
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 728, DE 1999 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de as 
instituições financeiras bancárias 
demonstrarem, nos extratos de movimentação 
de seus clientes, todos os encargos, despesas 
e taxas, e dá outras providências. 
 

EMENDA MODIFICATIVA 
 
Dê-se ao caput do artigo 2º do Substitutivo oferecido a seguinte redação: 
 
“Art. 2º As instituições bancárias ficam obrigadas a comunicar aos seus clientes, por 
correspondência ou por meio eletrônico, de acordo com a preferência destes, os valores 
das tarifas cobradas pela prestação de seus serviços”. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 O uso de meios eletrônicos de informação é uma realidade nos dias de hoje. 
Entretanto, o substitutivo oferecido pelo relator desconsidera a possibilidade do cliente 
optar por ser comunicado sobre os valores das tarifas por meio eletrônico. 
 Acreditamos que a medida aprimora as relações atualmente existentes, na 
medida em que confere maior agilidade e comodidade aos consumidores. 
 Por tais motivos propomos a presente emenda para possibilitar o uso de meios 
eletrônicos de comunicação. 
 

Sala da Comissão, em        de                         de 2007. 

DEPUTADO MAX ROSENMANN  

Relator 


